
TODOS OS VALORES ESTÃO SUJEITOS A ALTERAÇÕES  
Se você deseja contatar a Central de Orçamentos do Hospital Nossa Senhora das Graças: 
Telefone: (31) 2107-6006  
E-mail: orcamento.particular@insg.org.br 
 

ORÇAMENTO PLANO PARTO  
SERVIÇO COM PREÇO DE INCENTIVO PARA CONTRATAÇÃO ANTECIPADA 

ACOMODAÇÃO HOSPITAL ANESTESIA PEDIATRIA CIRURGIÃO AUXILIAR TOTAL 

APARTAMENTO R$ 3.200,00 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 R$ 2.000,00 NA R$ 7.600,00 

 

OBSERVAÇÕES: 
 
- A contratação do serviço poderá ocorrer somente no período gestacional compreendido entre a  

13ª e 35ª semana; 

- Os valores das despesas hospitalares poderão ser pagos com os cartões VISA, MASTER, AMERICAN EXPRESS 

ou pelo ELO em até 12 (doze) vezes (não incluindo honorários médicos); 

- Os honorários médicos serão pagos no seguinte formato:  

 Pagamento à vista para Auxiliar, se Parto Cesárea, no valor de R$ 600,00 no ato da internação; 

 Pagamento antecipado de 15 (quinze) dias para o anestesista, pediatria e cirurgião, diretamente 

na Secretaria dos Médicos dentro do HSNG; 

- Os honorários acima citados são para médicos plantonistas. O parto realizado pelo obstetra particular 

deverá ser acertado diretamente com o profissional; 

- Os valores citados acima para parte Hospitalar são para Parto Normal ou Cesariana; 

- O honorário do pediatra será cobrado conforme número de recém-nascidos; 

- Está incluso no pacote: até 02 (duas) diárias para parto, refeição do acompanhante, taxas cirúrgicas, 

materiais decorrentes do parto, fornecimento da roupa para assistir o Parto, Cardiotocografia, Teste do 

Coraçãozinho, Teste da Linguinha, Teste da Orelhinha, acompanhamento da Fisioterapia e Fonoaudiologia, 

se necessário; 

- Não está incluído nenhum tipo de vacina; 

- O valor das despesas de UTI é de aproximadamente R$ 5.250,00 (cinco mil, duzentos e cinquenta reais) por 

dia / por paciente (este valor não está incluído no orçamento acima); 

- Em caso de entrada para fotografia e filmagem durante o parto, será acrescido uma taxa de R$ 25,00 por 

pessoa referente a roupa para assistir o parto; 

- O Hospital possui Cartório para registro do recém nascido dentro do período de internação; 

- A contratação do Plano Parto será efetivada através de contrato com assinatura de ambas as partes 

diretamente no setor da Central de Orçamentos e tem validade a partir da data de assinatura e pagamento 

da parte hospitalar sendo necessário, apresentação de: documento de identificação com foto, cartão Pré-

Natal da parturiente e Ultrassom comprovando a idade gestacional. 
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